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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3865 de 26/09/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ESTATER TECNOLOGIA DE SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 6332/2022 – Secretaria de Administração 
Objeto:  Locação de equipamentos de ponto eletrônico 
Valor: R$ 8.908,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMOÇÃO DO ESTADO SC S/A 
Processo: 4984/2022 – Secretaria de Administração 
Objeto: Serviços de informática. 
Valor: R$ 114.000,00 
Fundamentação: Art.24, Inciso VIII, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3865 de 26/09/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6946 /2021   Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de publicidade e propaganda 
Valor: R$ 1.590,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OAZEM COMUNICAÇÕES VISUAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Processo: 6947 /2021   Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de gráficos. 
Valor: R$ 5.392,80   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
GRUPO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ATA DA REUNIÃO DO GGPPP 
 
 
Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, na sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal, às 16h, reuniram-se os membros do Grupo Gestor 
de Parcerias Público-Privadas, designado através do Decreto nº 5.917, de 25 de 
setembro de 2019: PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE – Chefe de Gabinete; 
CLÁUDIO LUIZ DA SILVA LIMA – Secretário de Fazenda; JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES - Secretário de Cultura, Economia Criativa e  
Desenvolvimento Econômico e PAULA REZENDE FILGUEIRAS – Secretária de 
Administração. 
 
A presente reunião tem como pauta a análise do pedido de prorrogação de prazo 
para entrega final dos produtos apontado no Parecer Técnico nº 002/2022 elaborado 
pela empresa Penafiel Serviços de Arquitetura e Consultoria, a ser realizado pela 
empresa EBCA – Empresa Brasileira de Consultoria Ambiental Ltda, em atenção ao 
Parecer Técnico nº 001/2022. 
 
Dessa forma, a Comissão acolhe o pedido formulado prorrogando o prazo para 
entrega final em 31 de outubro do ano em  curso. 
 
 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA, que vai por todos assinada 
para que produza os efeitos legais. 
 
 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
Presidente 

 

Cláudio Luíz da Silva Lima 
Membro 

  
 

José Henrique Gonçalves Carvalho 
Membro 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Membro 

 

COMUNICADO 
 
 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação do candidato realizada através do Edital nº 118/2022 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 3.820, de 22 de julho de 2022; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado do candidato ao cargo de 
MONITOR ESCOLAR: GABRIEL JOSÉ LISBOA MELLO DA COSTA, inscrição nº 
35383-3. 
  
COMUNICA QUE: 
 
 
Torna pública a desclassificação do candidato acima citado, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  
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Lei nº 2.948 de 26 de setembro de 2022. 
 

 
 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR  07 (SETE) CARGOS DE 
MEDIADOR ESCOLAR – TEMPORÁRIO PARA ATENDER ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, EM EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

___________________________________________________ 
 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Paty do Alferes aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 
 

 
L E I: 

 
 
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, excepcionalmente e por tempo 
determinado, na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) cargos de Mediador Escolar 
Temporário, conforme descrição e condições estabelecidas no Anexo Único da presente 
Lei, reconhecido como essenciais visando suprir as referidas vagas em virtude da ausência 
de candidatos classificados no concurso público e para atendimento da demanda dos 
alunos da Educação Especial no Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º - A contratação de que trata o art. 1º será efetuada na modalidade de contrato de 
trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público e em caráter emergencial. 
 
Art. 3º - O contrato de trabalho por tempo determinado de que trata a presente Lei será 
celebrado com o prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por iguais períodos até a 
realização de novo Concurso Público para preenchimento das referidas vagas. 
 
§ 1º - A escolha de 06 (seis) profissionais para ocupação do cargo será efetivada 
obedecendo-se a classificação obtida no processo seletivo simplificado, em conformidade 
com o Edital SME/PPS-MEDIADORES Nº 001/2022. 
 
§ 2º - A escolha de 01 (um) profissional para ocupação do cargo será efetivada 
obedecendo-se a classificação obtida no processo seletivo simplificado, em conformidade 
com o Edital SME/PPS-MEDIADORES Nº 001/2022 e que tenha apresentado experiência 
comprovada em Língua Brasileira de Sinais LIBRAS. 
 
I – Não havendo candidato aprovado que comprove a experiência em Língua Brasileira de 
Sinais LIBRAS deverá ser realizado o processo seletivo simplificado para seleção do 
profissional com a habilitação necessária que a vaga requer.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se se necessário.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  26 de setembro  de 2022. 
 

 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 

 
CARGO 
 
Mediador Escolar Temporário 
 
 
EQUIVALÊNCIA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
Mediador Escolar – Lei 1.520 – 2008 
 
 
VAGAS 
 
07 (sete) 
 
 
REMUNERAÇÃO 
 
Tabela de Vencimentos 
 
Nível III – Lei 1.520 - 2008 
 
 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 
 
40 Horas 
 
 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE – EXIGÊNCIA PARA O CARGO 
 
Formação mínima de ensino médio no curso de magistério 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
D E C L A R O, para fins dispostos no Inciso II do art. 16, da Lei Complementar n. º 101, 

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa 

decorrente da criação de vagas de cargo efetivo no Município de Paty do Alferes nos 

anos de 2022, 2023 e 2024, a que se refere a Mensagem nº 087/2022, tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano 

Plurianual em vigor e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Paty do Alferes, 12 de setembro de 2022. 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.949 DE 26 DE SETEMBRO DE  2022 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR TOTAL DE R$ 
88.210,92 (OITENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância 
de R$ 88.210,92 (OITENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.1295 

PROJETO 
MUSEOLÓGICO 

4.4.9.0.51 0015 R$ 88.210,92 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 88.210,92 

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) 
seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 
23.695.9.1289 

CONSTRUÇÃO DE 
MUSEU PARA IMPLANT 
DE ACERVO HIST DO 
MANOEL CONGO E 
MARIA CRIOULA 

4.4.9.0.51 0015 R$ 88.210,92 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 88.210,92 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 
 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  
Paty do Alferes, 26 de setembro  de  2022 

 
   

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano 

Meta 
Física 

F S 

Projeto Museológico 
P 

Projeto 
Realizado 

Unidade 2022 01 R$ 88.210,92  
Codificação: 23.695.0009.1295 

TOTAL R$ 88.210,92  

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 018/2022 - PGM 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Procuradoria Geral do 

Município, COMUNICA que foi aberto processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E do imóvel situado à Lote nº 209, com área de 806,25m², 

constante do Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado “Loteamento Lameirão”, na zona 

urbana, do 2º Distrito de Paty do Alferes, Inscrição municipal nº 010548-6, situado à Rua 

General José de Alencar Veloso, Lameirão, Paty do Alferes – RJ, ficando assim NOTIFICADAS as 

pessoas abaixo relacionadas, na qualidade de titulares de domínio, confinantes ou terceiros 

eventualmente interessados, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM IMPUGNAÇÃO, NO 

PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, conforme disposto no art. 31, 

§ 1º da Lei Federal nº 13.465/17 e art. 23, da Lei Municipal nº 2.702, de 15 de junho de 2020. 

 

PROPRIETÁRIOS E CONFRONTANTES 

1. 
ARNALDO LUIS RODRIGUES  

MARIA ADÉLIA COELHO DE FREITAS  

Lotes nºs 208, 209, 210 e 260 

 

O imóvel a ser regularizado consta do Processo Administrativo nº 3633/2022, 

assim caracterizado: 

 

IMÓVEL A SER REGULARIZADO: 

Imóvel designado Lote 209 - A referida área é delimitada por um polígono irregular 

cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, com 

coordenadas planas no sistema U T M Este (X) 663.816,441 e Norte (Y) 

7.519.153,544 como segue: 

Do vértice 1  segue até o vértice 2, com coordenadas U T M E=663.804,064 e N=7.519.145,071,  no 

azimute de 235°36'18", na extensão de 15,00 m, confrontando com a Rua General José de Alencar 

Veloso; Do vértice 2  segue até o vértice 3, com coordenadas U T M E=663.760,889 e N=7.519.177,505,  

no azimute de 306°54'56", na extensão de 54,00 m, confrontando com o lote 210; Do vértice 3  segue 

até o vértice 4, com coordenadas U T M E=663.772,648 e N=7.519.186,818,  no azimute de 51°37'11", na 

extensão de 15,00 m, confrontando com o lote 260. Finalmente do vértice 4 segue até o vértice 1, 

(início da descrição), no  azimute de 127°13'40", na extensão de 55,00 m, confrontando com o lote 208, 

fechando assim o polígono acima descrito. Imóvel urbano com área de 806,25 m² (oitocentos e seis 

metros e vinte e cinco centímetros quadrados) e perímetro de 139,00 m. Imóvel com inscrição 

municipal nº 169938. Levantamento topográfico planimétrico  

efetuado pelo método “caminhamento”, com irradiação dos pontos intra e extra-

poligonal. Todas as coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e representadas no Sistema U T M – SIRGAS2000, referenciado ao 

Meridiano Central 45º00’, fuso 23, hemisfério Sul/Oeste. Área e perímetro obtidos 

por cálculo analítico processado pelo método de GAUSS, com par de Receptores 

GNSS CHS-I50 L1, L2 no modo RTK e PPP. 

                           Inscrição municipal nº 010549-4 

RGI: Matrícula nº 8341, Livro 2, fls. 165, de 1985, do Cartório do 2º Ofício de 

Vassouras. 

 

A ausência de manifestação no prazo de 30 dias será interpretada 

como concordância, autorizando-se o Município a prosseguir com as medidas necessárias para a 

regularização do imóvel supramencionado. 

As plantas, projetos e especificações, estão à disposição para consulta, na sede 

da Prefeitura Municipal, podendo ser agendada a consulta através do telefone (24) 2485-1234 

ramal 205, junto à Procuradoria Geral do Município.  

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 

 

MAYRA ISLANE SANTANA 

Assessora Jurídica 

OAB/RJ 167/ 679 

Mat. 1353/02 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 020/2022 - PGM 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Procuradoria Geral do 

Município, COMUNICA que foi aberto processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E do imóvel situado à Lote 294, com área de 935,00m², 

constante do Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado “Loteamento Zenobiópolis”, na 

zona urbana, do 2º Distrito de Paty do Alferes, Inscrição municipal nº 95695, situado à Rua Ivan 

Gomes Bernardes, nº 294, Paty do Alferes – RJ, ficando assim NOTIFICADAS as pessoas abaixo 

relacionadas, na qualidade de titulares de domínio, confinantes ou terceiros eventualmente 

interessados, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 30 

DIAS, A CONTAR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, conforme disposto no art. 31, § 1º da Lei 

Federal nº 13.465/17 e art. 23, da Lei Municipal nº 2.702, de 15 de junho de 2020. 

 

PROPRIETÁRIOS E CONFRONTANTES 

1. 
ANTÔNIO ZENÓBIO DA COSTA  

Lotes nºs 292, 293, 294 e 295 

 

O imóvel a ser regularizado consta do Processo Administrativo nº 4368/2022, 

assim caracterizado: 

 

IMÓVEL A SER REGULARIZADO: 

Área Total de 935,00m², com as dimensões e confrontações a seguir:  

Frente: 25,00m margeando a Rua Ivan Gomes Bernardes. UTM = 662811,40 – 

7519610,99, LAT/LONG = 22º25’19’’ – 43º25’06’’. 

Lado Direito: 50,00m confrontando com o Lote 295; UTM = 662788,53 – 

7519619,02, LAT/LONG = 22º25’19’’ – 43º25’06’’. 

Fundos: 22,00m confrontando com o Lote 292; UTM = 662828,73 – 7519635,84, 

LAT/LONG = 22º25’20’ – 43º25’07’’. 

Lado Esquerdo: 35,00m confrontando com o Lote 293, UTM = 662837,79 – 

7519623,88, LAT/LONG = 22º25’19’’ – 43º25’07’’ 

Inscrição municipal nº 95695 

RGI: Nº de ordem 873, Livro 3-O, fls. 090, de 1943, do Cartório do 2º Ofício de 

Vassouras. 
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PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO ZENÓBIO DA COSTA, brasileiro, casado, do Exército , 

residente em Arcozelo. 

 

A ausência de manifestação no prazo de 30 dias será interpretada 

como concordância, autorizando-se o Município a prosseguir com as medidas necessárias para a 

regularização do imóvel supramencionado. 

As plantas, projetos e especificações, estão à disposição para consulta, na sede 

da Prefeitura Municipal, podendo ser agendada a consulta através do telefone (24) 2485-1234 

ramal 205, junto à Procuradoria Geral do Município.  

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 

 

MAYRA ISLANE SANTANA 

Assessora Jurídica 

OAB/RJ 167/ 679 

Mat. 1353/02 

 

 

BRAWNER DE SOUZA COSTA MARCATO 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/RJ 180.785 

Matr. 1638/01 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 019/2022 - PGM 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Procuradoria Geral do 

Município, COMUNICA que foi aberto processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E do imóvel situado à Lote 173-A, com área de 404,45m², 

constante do Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado “Loteamento Esperança”, na 

zona urbana, do 2º Distrito de Paty do Alferes, Inscrição municipal nº 147454, situado à Rua 

Sebastião José Machado, nº 164, Bairro Esperança, Paty do Alferes – RJ, ficando assim 

NOTIFICADAS as pessoas abaixo relacionadas, na qualidade de titulares de domínio, confinantes 

ou terceiros eventualmente interessados, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM 

IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A CONTAR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, conforme 

disposto no art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/17 e art. 23, da Lei Municipal nº 2.702, de 15 de 

junho de 2020. 

 

PROPRIETÁRIOS E CONFRONTANTES 

1. 
NICOLAU OSSAILE 

Lote nº 173 

2. 
SALMA OSSAILE 

Lote nº 142 

 
MUNDIAL IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LIMITADA 

Lote nº 172 

 

O imóvel a ser regularizado consta do Processo Administrativo nº 4632/2022, 

assim caracterizado: 

 

IMÓVEL A SER REGULARIZADO: 

Imóvel designado Lote 173-A - A referida área é delimitada por um polígono irregular 

cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, com coordenadas 

planas no sistema U T M Este (X) 661.929,345 e Norte (Y) 7.518.313,110 como segue: 

Do vértice 1 segue até o vértice 2, com coordenadas U T M E=661.938,155 e N=7.518.318,369, no azimute 

de 59°09'49", na extensão de 10,26 m, confrontando com a rua Sebastião José Machado; Do vértice 2 segue 

até o vértice 3, com coordenadas U T M E=661.958,941 e N=7.518.283,411, no azimute de 149°15'52", na 

extensão de 40,67 m, confrontando com o lote 172; Do vértice 3 segue até o vértice 4, com coordenadas U T 

M E=661.950,780 e N=7.518.278,369, no azimute de 238°17'40", na extensão de 9,59 m, confrontando com o 

lote 142. Finalmente do vértice 4 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 328°19'34", na 

extensão de 40,82 m, confrontando com o lote 173-A, fechando assim o polígono acima descrito. Imóvel 

urbano com área de 404,45 m² (quatrocentos e quatro e quarenta e cinco centímetros quadrados) e 

perímetro de 101,34 m. Levantamento topográfico planimétrico efetuado  

pelo método “caminhamento”, com irradiação dos pontos intra e extra-poligonal. Todas 

as coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

representadas no Sistema U T M - SIRGAS2000, referenciado ao Meridiano Central 

45º00’, fuso 23, hemisfério Sul/Oeste. Área e perímetro obtidos por cálculo analítico 

processado pelo método de GAUSS, com par de Receptores GNSS CHS-I50 L1, L2 no 

modo RTK e PPP. Imóvel com inscrição municipal 147451. 

Inscrição municipal nº 147454 

RGI: Matrícula nº 11.188, Livro 2, fls. 077, de 1991, do Cartório do 2º Ofício de 

Vassouras. 

 

A ausência de manifestação no prazo de 30 dias será interpretada 

como concordância, autorizando-se o Município a prosseguir com as medidas necessárias para a 

regularização do imóvel supramencionado. 

As plantas, projetos e especificações, estão à disposição para consulta, na sede 

da Prefeitura Municipal, podendo ser agendada a consulta através do telefone (24) 2485-1234 

ramal 205, junto à Procuradoria Geral do Município.  

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 

 

MAYRA ISLANE SANTANA 

Assessora Jurídica 

OAB/RJ 167/ 679 

Mat. 1353/02 

PORTARIA Nº 787/2022 - G.P. 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais 
por servidores; 
 
CONSIDERANDO o Memorando N º 097/2022 de 21/09/2022 da Secretaria 
de Meio Ambiente. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores RICARDO DA CONCEIÇÃO BARBOSA, 
matrícula nº 1946/01 e VINICIUS RODRIGUES BELO NASCIMENTO, 
matrícula nº 1744/02, para no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, em havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir 
veículos oficiais de transporte individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento 
desta autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo 
oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 788/2022- G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.520 de 23 de setembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo  7007/2022 de 16/09/2022; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os membros abaixo sob a Presidência do primeiro, para comporem 

a COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL, de acordo com o art. 41 e 42 

da Lei Municipal nº 1.520 de 23 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 

estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura Municipal de 

Paty do Alferes: 

Paula Rezende Filgueiras – Secretária de Administração, 

Lindaura Cristina Trindade Nobre – Assessora Executiva de Administração,  

Wandrea da Silva Tamer – Auxiliar Administrativo, 

Patricia dos Santos Andrade – Técnica em contabilidade, 

Fernando Camargo – Guarda Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 26 de setembro de 2022. 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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